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_ ~ ,/ .,_, -·-- - PROJETO DE RESOLlJ ÃO N2 00 " RIO 

.Ítq//:4;J 

Reestrutura o Cargo de Procurador da Câmara 

lVIunicipal de Colatina e dá outras providên-

cias. 

A C!MARA MUNICIPAL, no us.o de suas atr:i buições legais 

APROVA: 

Arte li? - O Cargo de Procurador da Câmara Municipal, criado pela 

Lei Municipal nº 3el45, de 17 de outubro de l@984 e al

terada pela nº 3.226, de 29 de abril de 1986, é de pro

vimento em comissão e de livre nomeação e exoneração do 

Presidente do Legislativo lVIunicipaJ.. 

Parágrafo Único - O Cargo a que se refere esse artigo é de nature

za Estatutária e tem o seu regime jurídico no Estatuto ' 

dos Funcionários Públicos Municipais e na Lei Orgânica ' 

do Município. 

c-r.: " • , p Arte 2º - Yao requisitos Ill.J.lll.mos necessarios ao Cargo de recura -

dor da Câmara Municipal: 

I -.ser-brasileiro nato ou naturalizado; 

II - ser bacharel em direito, inscrito na Ordem dos Ad

vogados do Brasil; 

III- ter conhecimento da Estrutura Municipal; 

IV - ter conhecimento da Legislação em Geral@ 

Art. 3º - Os vencimentos do Cargo de Procurador da Câmara Mun.ici -

pal são de Cr$ 414.660,50, mensais e serão reajustados ' 

sempre no'3 mesmo:i Índices dos demais servidores da Casa e 
, 

na mesma epoc a. 

Art® · 4º - S""ao Atribuições do Procurador da Câmara lVIunicipal: 

I - Prestar assessoria jurídica à Presidência, às Co -

missões da Câmara e aos Vereadores; 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

_Telefones: 722-3142 - 722·3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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FÕLBA N.ºP.:Q~ ... -
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DATA ___ @ ___ J__!?°LJ ... 9.L 
RU B Rl CA __________ ~------

Projeto de Resolução n~ 

II - Orientar sobre a legalidade dos Projetos de leis e 

demais atos expedidos pela Câmara, durante sua ela -
boração; 

III - Interpretar a legislação aplicável aos serviços a 

fetos' à Câmara Municipal; 

IV - Sugerir e propor medidas ou diretrizes, quando so

licitado, sobre problemas de sua especialidade; 

V - Defender, judicial e extrajudicialmente os direi -

tos e interesses de competência do Poder Legislati 
- -

vo; 

VI - Encaminhar projetos de leis, justificativas de ve

tos, Decretos Legislativos, Resoluções e outros 

atos de natureza jurídica; 

VII Emitir, por escrito, os pareceres que lhe forr;'oli_ 

citado?pela Presidência, fazendo estudos necess~ -

rios, no campo de pesquisa da doutrina, da legisl~ 

ção e da jurisprudência; 

VIII - Buscar informações sobre Legislação Federal, Esta-

IX 

dual e Municipal, cientificando o Presidente 

assuntos de interesse do Legislativo Municipal; 

Participar de Inquéritos Administrativos e dar 

entação jurídica na realização dos mesmos; 

dos 

ori -
X - Acompanhar e orientar todo processo de compra da 

Câmara Municipal que precisar de Licitação e Con -

tratos de qualquer natureza; 

XI - Executar outras tarefas que lhe foreni::.determi:riadas 

pelo Presidente da Câmara Mv.nicipal.-

Arte 4ª -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação , 

com efeitos a partir de 13 de setembro de 1991, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala das Sessões ••• 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FôLHA N. º.Qo..~ 

~ATA_J{vf}-=.21_ -
QUBBICA -

-
Projeto de Resolução nº .. J 

Sala das Sess0es~ 

:. ·. ·· .... Enr9··-·T8 .. de· setembro· ·de ·1]991. 

Mesa Diretora: 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 a~os de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PEfillIANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FI 

NAL, reunida para apreciar o Projeto de Resolução nº 009/91, que 

"REESTRUTURA O CARGO DE PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA, 

E DÁ OUTRAS PROVID1fil'irCIAS", de autoria da Mesa Diretora da Câmara, o 

bedecendo o que estabelecem os Artigos 43 e 69 do Regimento Interno 

da Casa, entende que o referido Projeto de Resolução encontra amp~ 

ro no Inciso II, do Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal, que diz: 

"a investidura em cargo ou emprego público depende da aprovação pré 

via em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalva

das as nomeações para cargos em comissão, declarados em lei de li -

vre nomeação e exoneração"; no Artigo 55 da mesma Lei: "~ da compe

tência exclusiva da Câmara Municipal": Inciso II: "dispor sobre sua 

organização, funciona.mente, polícia, criação 9 ·,transformação ou ex -

tinção de cargos, empregos :-e funções de seus serviços e fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias"; no Artigo 38 da Lei Orgânica Muni 

cipaJ.., que diz: "A lei assegurará aos servidores da Administração ' 

direta isonomia de vencimentos para cargos de atribuiçõ~s iguais ou 

assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executi 

vo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e 

as relativas à natureza ou ao local de trabalho"; no Artigo 27 do 

Regimento Interno da Casa, que diz: "Compete à Mesa Diretora da Câ

mara, privativa.mente, em colegiado": Inciso XIII: "assinar, por to

dos os seus membros, as Resoluções e Decretos Legislativos", e no 

§ 2º do Artigo 102 desse mesmo diploma legal: "Destinam-se as Reso

luções a regular as matérias de caráter político ou administrativo' 

relativas a assuntos de economia inter.na da Câmara, assim os arrola 

dos no Artigo 40, VI". Tendo em vis ta o exposto, somos pela aprova-

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 
... 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

. . . 

ção do Projeto de Resolução em tela, como se encontra redigido, so

licitando aos nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

Em, 25 de Setembro de 1 991 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇ.AIVIENTO E TOMADA DE 

CONTAS, reunida para apreciar o Projeto de Resolução nº 009/91, que 

"REESTRUTURA O CARGO DE PROCURADOR DA CÂMARA MillTICIP AL DE COLATINA} 

E DÁ OUTRAS PROVIDj!,:NCIAS", de autoria da Mesa Diretora da Câmara Mu 

nicipal, obedecendo o· que· ·estabelecem-os Artigos 43 e 70 do Regimen 
~~ '. ·- ' :-.... \ · .. • ,· •. ' . ' . . ·.' .. ; -

to Interno da Casa, entendef que o referido Projeto de Resolução en-
~"" . . ' \.. ,,.. ' . . .... 

contra ·amparo na Lei Organica Munici_pal e no. Regimento Interno da 
. "·' ' . 

Casa, conf'orm.e as _preciosas considerações f'ei tas pela Comissão Per

manente de Legisláção, Justiça e Redação Firial~ Tendo em vista o 
'·· ·~ "'··· ..... --~. -·... . ·-·· . - ' . .. - . .,... ' "'" 

exposto,· somos pela aprovação do Projeto de ·R.ésoluçãó em tela, soli 

citando aos nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

~dliJ(!)_ 

{~11~~. 
BP?/~ 

Sala das Comissões 

Em, 25 de Setembro de 1 991 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de ,agosto · 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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. \rüória, ·.sexta-feira, 04 de outubro ele 1-991 

Execução Fiscalização e Prestação de Contas - De 
acordo com a cl:íusula IV itens · Pl, 02, : 03 . e Parágrafo 
único do Convênio original. · : 

.. ,,., 
Prazo - 60 (Sessenta) dias. 

Pa rlicipai;ão das Partes e Liberação dos Recursos 
Dt• acorclo com a clúusnla VI ítens.01, o2·c Q~ do'Con-
vénio 1jriglnal. · · 

Data da Assinatura - 03 .10: 91. 

Rd. Proc. DER·- :n~ ·4832:191. 
Proc. CV 11" O:J646955j91. 

·vrsTo 
IIEROSON llRJ\GA 
Chefe da D.A.A. da DER-ES. 

CETURB~av·· 
' ' 1 ..... , ••• '·.·· 

EDITAI, N~ 15j91 

O Diretor Presidente da Com;:ianhia tje ·Transportes 
Urb[Ír;o~ dn Grande Vitória - CETURB-GV:, no uso: :de 
suas r!Lribuiçoes légals e . . ' . . . . ' . . . .' . 

· Consirlcranclo ó. i'1i<.))(Jst·.o no item V - infonnaÇões atll
domis. do erlit.iil n°·ooqsn. publicado em l!l.B .. 89·que10rr:_ 
1·ia a valiclnclc ·cio concurso público ele 2 anos, contnclós a 
parLir da C:ata de sua homologação, podendo ·sé'r prclrto-
g·ado; · . 1 • 

Considerando que o concurso público teve sua horriolo· 
gac;ão publicada no ·Diário Oficial em 6.10.89, e ·f[Ue · .;!cu 
prazo de validade vence em 6 .10. 91; · 

Cónsidc'nmdci a exisl:enctn de ca11ditlutos aprovifdos ··,no 
c011cur~.o,' aguardando convocação; 

R. E SOL V E: 
.' Prorrogar o prazo de vr,l!dµcle ~e ~onciirso .~5Jl' m~;j :.! 

.1\1105,' 

Vil.órin. 3 de 011t.ubro de 19lll 
JIEL)'ECIQ .AN~EL-0 ~~·14~4 
Dircloi· P1'esictente · 

' ,'li. 1 .. 

DIÁRIO . . ... ; .. , . " ,,, 
DOS 1VIUNICIPIOS 

Atos do 
.legisla.JiP.P 

"~iiN~· 
CAM-ARi MUNICIPAL JJ.E VJ.TôR!A 

PORTAIUA N9 257 

O Presidente ela Cúmara Municipal de Vitória, no 
\1so ele suas atrit:uições' :-1P.[;ais :e· · i1a ' colliormidade do 
parágrafo único do Art. 49 da 'Lei Muri!cipal ºn9 3.306, 
ele :zo.01;su e· Art.' 39 da •Resolução n'! 1.514, de ..... . 

, .. 
'·) .. 

\.- ? .. tt ~- ,- .. 

Diário OfJclal - 17 · 

24.-04.BB, R·ESOLVE nomear Joana D'Arc Cruz, para 
· exercer em comíSsão o cargo· de Chefe O.e. GulJinel.c, 

iJà.drão CG-5, da Assessoria Parlamentar da Câmara Mu
nicipal de ·vitória, retroag'inc:fü '..seus efeitos a 21.09 .IH . 
Processo .n9 2808191. · · 
·.· ·....... ; · ...... . 

Vitória, ao de setembro de Hl91. 

Al1EXANI>RE ·BUAIZ NETO 
Presidente da Câmara 
... . • . • i' • •. 1 • • ., ~ '' ' ~~· • 

.--0000001100-. 1: .. ( . 

PflltTARIA N9 258 
~ . ' i' ' 

O Presidente da Câmara ~1Iunkipal de Vitóriitr,
1 

110 

uso d~ ~uri;s <Jtr.i)J;,ii9~~s y.i~~is, ~E§OLVE norp.ear Celso 
·suva Barcelos 'pura ·exercer em comissão o cargo de 
Auxiliar de C~ordenação Legislativa, rindTfto cc','.;ç· da 
Secretaria qa Cãmap~ J"1u:ijci[Jal ~!~ Vitórj~, e111 substl
tulç:lo Ho seu titular Flav!o Calmem Costa, na conforini
dacle ciJm o Art. 5fi. eia' L~! Municlpai nº ·2.994 de : ... 
17 .12. 82 (Estatuto dos F1tncionários Públicos c'o Muni
éipiq ele Vitória>; 11p' P.ef\~~º 4e ,So ctrirtt~) dias •. a piir
tir de 01.10. 91. 

Vitór\a, 30 ~e setembro d!l HH!l. 

.i\LEXANUltE HUAIZ NETO 

~~~psjd~11tc c1ii f!~'TI~Pt 

--000000000--

·~·q~·H~I;l. NI' 25!1 

O .i:'res!clente da Cli.mara !14unkipal de Vitória .. nu 
liso ele suas utribui~~es lqgais,' RE$0LVE cxonornr Jo
sé· Normando da silva Conceição, G-o cargo comlsslonu
do de Assistente de Coordenação Législativa, ·padrão 
CC-3, da As1>essoria Parlamentar <la Câmara Municipal 
de Vitória; & jjar~ir de .'oi tj~ ouli.\bro de 19~1. 

Vitória, · 01 dé outubro de 1991. 

ALEXA~VRE ~P1l-l~ ~ETp 

+~rt;~;!~cii~~ ·~·~ C~··Fti·~ 

· CAMARÂ MUNICIPAL :DE COLATINA 
~ . . ' 

JtESOLUÇAO NQ 47 

Reestrutura o Cargo ele Procurador du Cftmar<1 
Municipal de Colatlna e dú outrns provir.Íéncias: 

A Câmara Municipal, no uso de Slli.!S a.Lribuiçõ~'s legai:<, . .. 
A p R O V A: 

:Út. '19 -· 6"Cargo de Procurador .da Câmara: ·lV!unic·!·~ · 
pai, criado ';Jela Lei Municipal 'nQ 3.145, de 17 de outubro 
de 1984 e alterada pela lei n9 ~ 22f1, dr,. ~g de abril ele 
1986, é de provimento em comissão e ele ~in·e 11omeaçâ•1 
e exoneração do Presidente do Legislativo Municipal. 

Parágrafo único -.O cargo a que S()·ref!)!'C esse ar_ 
tigo é de natureza Estatutária e Lcm o seu n:gime jurídi
co no Estatuto dos Funcionários Públicos ·J'4µni.cipais P. 

·,mi Lei· Organicn: do Municipio. 



...... , 

18 - ·Diário Oficlal · Vit~rín, i;;exta·fciro.1 . Q<:i de · owÇtil;ltó 4e _ 19$1' · · 
~~~~--~~~~~~~~~~~--~~~~~._,.~ 

Artigo· 2o - São roqu!sltos mfnlmos necessários "º 1 ~-e;> de )?:rpçu~ãor áa Cilmam l,\íunicipal: · ~~ . ·. - . ,.~-'.".~~~-n t 
. _1 - r.er bm11ll;iiro nµt<;> ou nmuraiiz.ião; · ~ 

;};~n :_;:ser ba~harel em direito, , inscrito na Ordem rlo,~·" 
Advogados elo Brasil; ' 
~-

III - ter con.heeimento da Estrutura Municipal: , 

IV - ter conhecimento dn Legislação em Geral. 

Art.igo 39 - Os· vencimentos do Cargo de Prncurador 

,';·", 

·A' ~o~ ..J#'~ ·: · 
n~ ~ (Ul.'U' . ·.· 

Execi1.tivo 
'.r ,- .~ . 

,'PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI ,, 

' .. 

. ·\·:' 

, ... 
da Cfunara· Municipal são de CR$ 4.14.Gfl0,5_\}, mensais r r.:r"''°7:T."'.TTT""---- :·--- . ., ... r.--· --· · · 

ser!i.o rea 'ustud0s sempre nos me~•mos índices cios demais GAEINJ~l l!~ DO PREFEITO 
servidores da Cmm ·e na mesma _época. f'.:f~: .. '.~. 

ArUgo 49 - São Atrib~ções do Procurado!-" õa t::âm~-
ro. Munlclpal: , . , 

I - Prest:nr n.'1Se.%orin' jurídica à Presldênc;a, às. Ço. 
missões da Ci\m~u·a e aos Vereadores;. 

DECRETO N~ 2.483i00 
!.~ 

,<•' ' .. 

Declara de ut.llidade púlJllca, pnrn fins de d-esapro
pr!ação, área de terra dest.inada a Estação EJeva.t(lrJa 
do Sistema de· Al:asteciment.o de Agua da Sede do Mu· 
nlclplo. · · 

b.1. Ir - Orientar sohra a legalldncle dos Projetos. de f,ej:;: 
e demais atos expedidos pela Câmar.-i, durante sua. elabo
rnç*I);. 

III Interpretar a legislação aplicá.vel aos Rel viçô 

, O. Prefeito Municipal de Guaraparl, Estado do D;- . 
'pirita Santo, usando d"e suas atribuições lega.is,:· e de 

". \' conformidac~ com ·a clJsposto no Decreto-lei .n9 3.365, de J 2 de jun110 do. 194.1, c:i_m. as alte~ões introdw.ldas pa., 
· ·a Lei n9 2.7·86, de 21 çre maio de' 1956; -·~':.i .. ; 

afetos à Cãmara Munic~pal; .. 

IV ~ .Sug·erii e propor medidas ou diref;rizes, quand< · 
solicitado, sobre problei;i;a:s de sua es;:iecialidade; 

\; 

g,vmr.•'"' .. 
DECRETA ·i· 

'
(· 

V - Defender, judicial e extrajudicialmente os direl. " 

. ··Art. 19 - .Fica declarada de utilidade p1íblica para 
ulS ·de desapropriação, em favor da· Companhia Espfzi. 
·o Santense éle Sanea.mento - CESAN, a . área d'e temi. 
cferenc:nda. no desenho nQ 5200.99-1-030 em anexo, ·'. ne-t.os e fat{lresses· <le competência' do Poder Legi.s1atlvo; 

"~ ' 

~:.:vl '.-: Encamin}Jar proJeto ele leis, 
vetos, Déeretos Legislativos, Resoluções 
nàtureza jurldlca; ' ·· · " · · · ·, .,, · . 

justificativas d1 

t! 1:JUtros atos o 
' ·. ' . ~ 

"·i'vn..:... Emitir, por'escrito,· os pareceres que lho fori?m 
sollcif.ados peli1 "Presidência, . fmo:endo estudos necessários, 
no campo <ie pesqulsa da doutrina, da legls!iu,ção e da Ju
risprudência; ; 

' VIII -: J3LJ:;c!lr iníormaçõ~s scbre f.egis!açfio Federai, 
Estadual e Municipal. cientif.icando o PTesidenLe .dos as. 
su~tos ·de interesse do· Leglslativo Municipal; 

TX - Participar de JnatJ6ritos Í'. dmini~;t.rativos e· tlar 
m·!_entação ·jurídica na renllzaçãu dos mm;moa, 

· X· - Àcompanhar ·e orientar todo processo de comum 
de. Câmara Municipal Q\le precisar de Licitação e Contq1-. 
tos .ele qualquer natureza; 

XI - Execul ar outras tarefas que . lhe forem c.'.etermi. 
nada pelo Presidente da Cft~mara Municipal. , 

Arligo 4~ - Esta Resoluçiío entra em vigor na data 'ele 
~un publicnçii.o, com efeitos a ';Jal'tll" de 13 de setembro de 
1991, revogadas as dis'posições em c-cntrárío, 

, _Registre.se e · Publlque..s" 

Câmara Municipal de Colatina, 25 de set.embro . de 
1991 

Assinatura Ileglvel 
· Presidente ?-< !('. ...... ,''. >; . .':ji•:;, !.. ·~ 

Regist.rad:i· e Pub.Üciia~ ,'ri~'.8e6~eth;i;; 7 iiesl~. d.~t~'; '. 
.l\ss. Iiegivel :" · ., '· '.' ,.., .:. · .·, . .1. • · · ' H:c·.!L.:.· .• ;, ' 

(010086 ~ 01 Vez> 

esi;nrhi à corutrnçilO de estuçilo elevatória lntegrn,nt;.Ó 
:'O Sistema de Abnst.erlmento de Agua da seqe.l · · Qll,6te 
..rtinJclpio, .ª seguir descrita e caracterizada:··.; .. :· .. '.···, ) '· 
' . ! : . ' . . ~ . . . '• ' } ... 

· · 11Area de terra pertencente à Sra. Dl.na.h de Olivei
ra' Gomes, const!tu!da pelo lote n? · 18 dD. Quadra. ~. 
integrante do Loteamento . Soteco, sltunda nas proldml
Ueeres da rodovia que liga o munlc.ípio à BR 101' - ,Sul, 
.de f.oniiato geométrico regular, medindo W4,00 '.m2 · (du
zP....litos e seS.senta e quatro metros quadrados) ·e um \)& 
nmetro: de. 70,00 m <sei~nta metros lineares), de vege
tação ra~telra e topografia semi-plana, llmitando:se pela 
fre!lte com a Av. Brasil, me(,!!if1do 11,00 m <oni.e metios 

. lineares) ; pelos !'undos com pari.e do lote n9 19, rt:Í1;
cli:1do 11,00 m (onze metros llnearesJ; pelo lado direi
to'. com a·Av .. Amazona.s, medindo 24,00 m (Vinte e quo.
tro metros lineares) ; e, pelo lado esquerdo com o lote 
nQ 21; .xr.ed!indo- 24,00 rn (vinte e quatro metrr.is 11.f\e~~-

: res), i · · · 
Art. 29 - A presente declaraçft.o abrange oven.tuaJs 

t:enl"eitorias -existentes sobre o lmóvel refericlo nr) arti-
go anterior. · 

Art. 39 ··- A d"esapropriaçfLo em apreço é declarnda 
ele cnráter urgente e compreende o àirf"ito atribuído. ;:J,(J 

Municfpio de,' direta ou indiretamente, prntkar todos or. 
atos necessã,rios a construção da obnJ., sua Op!lra@ e 
manutenção, bem ainda, -e-ventuais altcmçi>es."-·:'•;\•.'· .. · 

. Art. 41' - Este Decreto entrará em vigor. na d'at.11 
de·stfü pubUcaçti,o .. :r.:: .·.'.·-: ·· :;- ,., :'. :,: 1,: :· 

-,~ }·~i~ ··-=- r: .. ~:>1 ~-·· :~:.1; ~- _ , 

·Art;·_-51>."'....:.. ·Revogacl!as' as disposições em coptrt'Jio,·· 
. ~ ~ :'.· - . ! ' 

".(,ji.mrnpari, 21 .: dé deze1nbro de- 1990. 
··: inBNE.01'1;0 · 80TER. Ll'.RA · .·. 
-.. ·.P-refeito · ·ivI\ltP.dipal:- : ·: ,. ,::; 

<2662 · - 01 vez<- }v débH.i;>i ·· 

!· 

·•· 

4. 

. . F-. f -·-.. ---lllil::I-.-• 
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Em, 26 de setemb r-o de l 991 

Do Presidente da C~mara Municipal de Cof atina 

Ao Coordenador de Jmprensn Oficial Municipal 

REF.Rcmessa(Faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qlla f idade de Presidente deste Poder Le sd .§. 
' N , 

lativo Municipal, faço chegar as maos de V.Exa., copia da Re 

soluç~o nº 47, aprovada na Reuni~o do dia 25 de setembro de 

991, para se digne public~-la. 
; 

Sendo so, para o momento, reitero os protestos 

de e 1 evada cst i ma e distinta cori"s-i deraç~o. 

SAUD_AÇÕES CORD 1 , 1 S 
/ 

,Lr-~~ 
SE DONALDO IACOMf M 

PRESI ENTE 

f 1 mo. Sr. 

Adi 1 son Vi 1 aça 

DO.Coordenador da Imprensa Oficial 

Nesta. 

lfm. 
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RESOLUÇÃO N2 47 

..... 
Reestruturü o Cargo de Procurador d~ Cnf11.2. 

. ,, 
· ra Muni e i puf de Co 1 nt i na e da outras pr~ 

vid~ncias. 

A câmara Munlcipaf, no uso de SUuS atribui 

çoes 1 egai s, 

Arti,eo 12 ..., O Car•so de Procut;rador da C~mnra Municipaf ,criado pel.:1 

lei Muni cli péal nº· 3. 145, de 17 de outubro de 1 984 e 

alterad4 pela n2 3 226, de 29 de abril de! 986, ~de 

provirnpnto em comi s~~o ~ de f ivre no-meaç~o e ·exonera,7'. ,. ~ 

;· ç~o ~tb Presidente do Legislativo Municipal. 

.· Par~~rafo , ' ( . "" 
lln i co,:.:.. O Cargo a que se refere esse art 1 90 e de natur.2_ 

Artigo 2º 

zn.Estatut~ria e tem o seü re9imc Jurfdico no Estatu

·-co dos Funcion~rios Pt'iblicos Municipais e na Lei Org_i 
.,. 

·nica do ~unicipio. 
,. . • • . r • . , 

Sao requ1s1tos m1n1mos nccessarios ao Cargo de P11 ocu-

ra<lor do Cnmara Municipal: 

- ser br.àsi lei ro nato ou natural i:::odo; 

li - ser bachapef cm direito1 inscrito nu Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

1!1 - ter conhecincnto da Estrutura Municipal; 

IV ter conhecimento da leoisfaç~o em Geral • 

, 

. 1\rtrgo J!! - Os vencimentos do Cargo de Procurador da C~mnra· i1lunici -
pnl s~o de CR$ 414~660,50,mensais e ser~o reajustados _ 

sempre nos mesmos Ín<liccG dos Jcraais servidores dfl Casa 
, 

e na mesma epoce. 

,..1,rti90 4º -São ·.l\tri.buiç~es do- Procur.pdor da C~mara Municipal: 

· - Prestar assessori~ JurÍdica ~ Presicl~ncia, 

· Comiss~es da C~mara e aos Vereadores; 

.. 
. as 

1 ' 
Or i cntar sobre u 1ega1 idade dos Projetos de Leis 

e demais atos expédidos pef a C~mara,du~antc sua 

\ 

/', 
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'· 

111 .- lntcrpt'ctar <:'I lenlslaç;o ãpl ic~vet aos sc1·•vl. 

IV 

c;:.os afetos ~ câmara fiiun i e i pa 1; 

Sugerir e propor medidas ou diretrizes, .quo,!l 

-do sol icitado,sobrc pr>oblomos de sua cspeci,!! 

1 idade; 

V Defender, Judiei a 1 e cxtr;;)ju-cl i eia 1 men-l::e os dl _ 
reitos e interesses de competêncin ·do Podei"' 

Lc 9 i s f at i vo ; 
VI Encaminhar projetos de lcis,.justific.:rt:ivas de 

- . - N 

vcd~os, Oecr-ctos Lc9is1 at i voa, l~c.so l uçoo.s E . ou 

't 't d . ~ . 'd• · ros a os - ·e na ... u1~cza JUr 1 1ca; 

· ·· VI 1 -, Emitir,·por escri-'co,os porc.ccr-es que lhe forem 

V'l I ! . 

solicita.do8 pela Prcoid~ncia, fazendo c.s1:u:~os 
, .·· - . 

nece._ssorios;no çampo ele pesquisa da doutrina; 

da lcnislac~o ~·da .• .; :a 

... • . t,,., • ' 
JUr"ispruacnc1a; 

. ... 
sobre Lc9islnçno Federa f , 

·Estadual e /·.1un i é i po 1 r ~.:: i ent i f i cündo o Pre.s i dc.!2 

te dos assuntos de i n-torcssc do Lcgi G lo~~ i vo ' 

Muni e i po I ; 
Participar. de lnqu~r·itos Adrninis-'cra~~lvo? e der 

• . ~ . li ( • . . ""' '•, 

ort cnta·~ao ,JUl" 1 d a cn n.::\ rca 1 i ::uçao dos rnesr:iot:?; 
' 

X - - Aco111panh ar· o or-_i cntar todo processo d<! compr-a 

da C~mara Munici~dl q~c precisar de Licit0ç;o 

e Contratos de qtta 1 quer n.nturcza; 

X 1 - Executar outros tarcf as que _ 1 hc forem dotcrm i 
' -

das pel~ Presidenta da CSm~ra Municip~l. 

/1ri:íu.Ó,.~.fr - Esta Rcsoluç:;o entra cm v1901~ na dé1tn de .sm3 puGlicaç~o, 

cora efc H:os a poPt ir de. 13 do sed;embro ·de 1 991, re:voga-
~ .' ,, 

das· us di sposi çocs em contr .. 01"' i o,, 

Registr"c-se e ·Pur_,1 iquc-sc 
... .. . 

. ,,, 
CamarG Municipal -de e setembro de. 1 991 

_ Rcg i strmfo e ncst a d~tn · 

SECRETÁRIO 


